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PROCESSO Nº 47/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2025

REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2025

RETIFICAÇÃO I
1. O edital cujo objeto é “Registro de preços para eventual aquisição de materiais de construção e correlatos, tonfa, algemas, detector de metais, torniquetes e correlatos, para atender a demanda dos diversos departamentos desta Prefeitura Municipal”, fica retificado nos seguintes termos:
1.1. Quanto ao Termo de Referência – Anexo I. Objeto, onde se lê:
	86
	CONCRETO USINADO BOMBEAVEL - CORRESPONDENTE AO ITEM 361.
	37,5
	 M³ 
	15
	R$ 6,00

	342
	BGS (Brita Graduada Simples) - CORRESPONDENTE AO ITEM 367.
	8750
	 TN 
	3500
	R$ 0,80

	361
	CONCRETO USINADO BOMBEAVEL - CORRESPONDENTE AO ITEM 86
	112,5
	M3
	45
	R$ 0,05

	367
	BGS (Brita Graduada Simples) - CORRESPONDENTE AO ITEM 342.
	26250
	TN
	14000
	R$ 0,05


1.2. Leia-se:
	86
	CONCRETO USINADO BOMBEADO - CORRESPONDENTE AO ITEM 361.
	37,5
	 M³ 
	15
	R$ 6,00

	342
	BGS (Brita Graduada Simples) – conforme norma DNIT – COM AS SEGUINTES PROPORÇÕES:

30% A 40 % BRITA Nº 02.

40% A 50 % BRITA Nº 01.

10% A 20 % PÓ DE PEDRA. “SUJEITO A ANALISE EM LABORATÓRIO”

CORRESPONDENTE AO ITEM 367.
	8750
	 TN 
	3500
	R$ 0,80

	361
	CONCRETO USINADO BOMBEADO - CORRESPONDENTE AO ITEM 86
	112,5
	M3
	45
	R$ 0,05

	367
	BGS (Brita Graduada Simples) – conforme norma DNIT – COM AS SEGUINTES PROPORÇÕES:

30% A 40 % BRITA Nº 02.

40% A 50 % BRITA Nº 01.

10% A 20 % PÓ DE PEDRA. “SUJEITO A ANALISE EM LABORATÓRIO”

CORRESPONDENTE AO ITEM 342.
	26250
	TN
	14000
	R$ 0,05


1.3. Ainda sobre o Termo de Referência – Anexo I inclui-se os seguintes itens:

	ITENS ADICIONADOS

	Item 
	Especificação
	Quantidade
	Unidade
	Qtd. Mínima
	Valor do Intervalo de lance

	368
	CONCRETO USINADO FCK 25 (250MPa) – “convencional” – Item cota reservada para ME, EPP, em conf. Com a lei nº 123/2006
	75
	M3
	22
	R$ 0,05

	369
	Braço de luminária de iluminação pública, 1,5metrosXTubo de 48mm, poste muro – item de participação exclusiva de ME, EPP em conf. Com a lei nº 123/2006
	50
	UN
	25
	R$ 0,02

	370
	CONCRETO USINADO FCK 25 (250MPa) – “convencional” – Item de ampla participação.
	225
	M3
	80
	R$ 0,05


Justificativa:

Foi verificado que após a publicação do edital e demais anexos haviam alguns itens com falhas na descrição, o que poderiam causar prejuízos à administração pública.

Neste sentido vale destacar que, a definição do objeto da contratação prescinde de análise cuidadosa e criteriosa, para que se evite uma abordagem muito ampla ou específica demais a ponto de caracterizar-se de forma incompleta ou muito restritiva.
Alguns problemas podem ser verificados advindos da descrição incompleta ou muito restritiva dos produtos ou serviços durante um pregão eletrônico como a aquisição de produtos de qualidade inferior, tendo em vista a utilização apenas do critério menor custo na oferta pelo licitante, ou a falta de concorrentes para o item por não atenderem às especificações muito restritivas ou não conseguirem ofertar abaixo do preço exigido em edital. Importante ressaltar que a descrição do objeto a ser licitado deve ser realizada de forma clara e objetiva, com definições que não permitam dúvidas e nem genericidade sobre aquilo que se quer adquirir. Diante deste cenário, tornou-se necessário a realização da retificação dos itens pertencentes a esta peça, incluindo especificações objetivas que definam de forma precisa e clara o material no qual se pretende adquirir, eliminando descrições vagas e genéricas.
 Ademais, ancorados sob a definição do principio da conveniência e oportunidade, nos quais se refere à liberdade da administração pública em escolher o momento e a forma mais adequados para agir, dentro da legalidade e do interesse público, incluiu-se os itens 368 (Concreto Usinado, Convencional), 369 (Braço de luminária de iluminação pública), a fim de atender as necessidades da Secretaria de Viação Obras e Serviços Urbanos.
1.4. No termo de referência, onde se lê:

“9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 7.515.254,40 (sete milhões quinhentos e quinze mil duzentos e cinquenta e quatro mil e quarenta centavos).”
1.5. Lei a sê:

“O custo estimado total da contratação é de R$ 7.737.774,90 (sete milhões setecentos e trinta e sete mil setecentos e setenta e quatro reais e noventa centavos).”
2. Das demais condições
Em vista das alterações, a abertura da sessão pública para o julgamento da habilitação e proposta fica prevista para o dia 03 de junho de 2025, às 08h15m, no site https://ammlicita.org.br.

Todos os demais assuntos inerentes ao Edital original, não mencionados nesta RETIFICAÇÃO, seguem o disposto no Edital.

Itamogi/MG, 16 de maio de 2025
Rogério Antonio Campagnoli da Silva
Prefeito Municipal


